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PORTARIA N.º 035/2024
Altera a portaria n. 335/2023, para excluir membro da Equipe de Apoio de Licitação da Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria n. 335/2023, para EXCLUIR como membro da Equipe de Apoio da Licitação da Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade os servidores:
- SUELY PEREIRA DA SILVA
Recepcionista - Membro
- GISLAINE RAMOS DA SILVA VIEIRA

Agente Administrativo – Membro

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da portaria ora alterada.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 01 de fevereiro de 2024.

JOCOB ANDRÉ BRINGSKEN

Prefeito Municipal
